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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 414/2026 – Memorando de Entendimento Anvisa e DINAVISA, de
4/5/2026, informo:
 
Relator: Leandro Pinheiro Safatle
 
Processo: 25351.911025/2026-29
 
Expediente: 0407283/26-9
 
Ementa: Trata-se de proposição da Direção Nacional de Vigilância Sanitária (DINAVISA) do
Paraguai de atualização do Memorando de Entendimento (MdE) firmado entre aquela instituição e
esta Anvisa. Na ocasião da assinatura da Declaração de Intenção, os representantes da Anvisa
sugeriram que o MdE vigente fosse atualizado com as informações sobre vigilância o
monitoramento de mercado e substituído pelo novo MdE, para evitar a duplicidade de documentos
assinados entre as duas autoridades. Nesse sentido, a equipe da Cocin elaborou uma proposta
consolidando as duas versões do MdE de acordo com o modelo que vem sendo adotado pela
Anvisa. O texto em negociação está disponível nas versões em Português e Espanhol ( 4198422). 
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Área: Gadip
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR o Memorando de
Entendimento entre a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e a Dirección Nacional de
Vigilancia Sanitaria (DINAVISA), nos termos do voto do relator – Voto nº
134/2026/SEI/DIRETOR-PRESIDENTE/Anvisa (SEI 4224302).
 

DIRETOR VOTO
LEANDRO PINHEIRO SAFATLE SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANIELA MARRECO CERQUEIRA SIM
THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS SIM
MARCELO MARIO MATOS MOREIRA SIM
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https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4601458&id_procedimento_atual=4558364&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000072&infra_hash=e5f6dbeb5b5959d58ac73d589e85e508a728f4143c01b456a6f1cce30890aead5284f4207847f90b0f056d6ae33934d200e41ff6272b5a920091677991fa51d4b505d1689c5d43ae7844dc3003cfe4f75af4185d03c0342a6878aabf43de43c3


Documento assinado eletronicamente por Kenia Hugo Lucas, Secretário(a)-Geral da
Diretoria Colegiada, em 07/05/2026, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4245334 e o código
CRC 10822C46.

Referência: Processo nº 25351.911025/2026-29 SEI nº 4245334
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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